
 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 4557/2022 

PREÇAO ELETRÔNICO Nº 000057/2022 
 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 

PATRIMONIAL E CONTÁBIL PARA CAPACITAR, TREINAR, ORIENTAR E 

DAR APOIO TÉCNICO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS OPEN 

SOURCE VISANDO A EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, CONTINUIDADE E 

QUALIDADE MÍNIMA DOS DADOS, NO CONTROLE DA GESTÃO 

PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, INTANGÍVEIS E 

INFRAESTRUTURA,  REALIZAR INVENTÁRIOS (INICIAL E ANUAL), 

VISANDO O RECONHECIMENTO (IDENTIFICAÇÃO, EMPLAQUETAMENTO, 

DESCRIÇÃO COMPLETA, COM REGISTRO DE IMAGENS 

GEORREFERENCIADAS), QUE PERMITAM A MENSURAÇÃO 

(AVALIAÇÕES, REAVALIAÇÕES, IMPAIRMENT TEST, CONTROLE DE 

CUSTOS DAS CLASSES CONTÁBEIS E SUAS SUB CLASSES), 

DEPRECIAÇÃO (DEFINIÇÃO DA VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL), E 

EVIDENCIAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E LAUDOS, 

FORNECIMENTO DE PLANILHAS E OU DADOS ESTRUTURADOS 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA UTILIZADO PARA GESTÃO PATRIMONIAL 

E CONTÁBIL DA ENTIDADE OU ÓRGÃO E COM SIAFIC, RELATÓRIOS, 

TERMOS DE RESPONSABILIDADES COM OS BENS E SUAS 

RESPECTIVAS IMAGENS, RESPONSÁVEIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PARA CONSULTA PÚBLICA ATRAVÉS DE QRCODE A SEREM AFIXADOS 

EM TODOS OS ESPAÇOS FÍSICOS QUE POSSUÍREM BENS MÓVEIS OU 

INTANGÍVEIS, COM ASSISTÊNCIA CONTINUADA, CONFORME 

ORIENTAÇÃO DAS LEGISLAÇÕES VIGENTES EMITIDAS PELA STN, NBC 

TSP E MCASP E TCES. 
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O Prefeito de Venda Nova do Imigrante, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 

8.666/93, bem como: 

 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatórios, com fundamento no teor do art. 

49, caput, da Lei Federal 8.666/93. 

 

Considerando que a “A Administração Pública pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

 

Considerando a motivação da Pregoeira e o arrazoado contido no Parecer 

exarado pela Procuradoria desta Prefeitura que, dentre outras ponderações, 

tendem à anulação do certame e de todos os seus atos. 

 

Decisão: 

 

Ante o exposto, DECIDO pela anulação do procedimento licitatório, pregão 

presencial nº 000057/2022, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, comprovado nos autos. 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 06 de setembrode 2022. 

 
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 

 
 

Prefeito Municipal 
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